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colrTMTo DE AQU|S|çÃO DE sERVtçOs

IHUXICíPrO DE MONTUO, pessoa coletiva de direito pubtico número 502834s46

ato representado peto senhor Presidente da câmara fttunicÍpal, Nuno

CaramuJo Ribeiro Canta, I

,

com

no edifício dos Paços do Município, sito na Rua filanuet Nryes Nunes de

nog termos dos núrneros 1 e 3 do artigo 106.o do codigo dos contratc

aprwado peto Decreto-t-ei número 1812W8, & Zg de janeiro, atterado

repubticado peto Decreto-LeÍ número lll-Bl?:afl, de 31 de agosto e atírra f)
número 2 do artigo 35.o do Anexo I à Lei número T5lzo13, de 12 de setembro,

Primeiro Contraente

e

AFoNSo DE cARvALHo - uRBANlsrAs, LDA., pessoa coletiva número

519278531, Entidade coÍn os documentos integratmente depositadori em

com sede na Rua Tenente Campos Rego, número 18, 300&3g9 Coimbra,

do capital sociat de dois rnit e quinhentos eurÍrs, neste ato representada Dor

Alexandra C.apela Pais,

, emitido peta Repúbtica Portuguesa, com

Rua Tenente Campos Rego, número 16, 3000.399 Coimbra, que qrtorga

idade de representante legat, com poderes para o ato, conforme verifiqwi

de certidão Permanente sr.Èscrita em 14 de novembrodre2a17 evátida até

norembro de 2018, docurnento qrc arquivo, cqno segundo contraente
------.---..--- --i--.-r:---.---.----i--. Cglgbfam

si, o contrato de 'Aqulsição de servlçq para Flnalização da proposta

Revlsão do Plano Diretor lrtunicipal de Àtontijo', o qual foi precedido de Consulta

Préüa - Processo 5u2o1E, nos termos da atinea a) número l, do artigo íE."

Decreto-Lei número 197199, de I de junho, conjugado com a atínea c) do número l,
do artigo 20.o do Código dos Cmtratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número

í812008, de 29 de janeiro, alterado e repubticado peto Decreto-Lei número
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111-812017, de 31 de agosto, e de harmonia com o Despacho da senhora vereadora da

lrtrnicipat de 18 de setembro de 201E, PoÍ coÍÍìpetência detegada

do Senhor Presidente da Câmara Municipat de 03 de novembro de 7A17,

adjudicada por Despacho da Senhora Vereadora da Câmara tttuniciPat de 29 de

de 2018 e de acordo com a re6Petiva minuta aPrwada por seu Despacho de 29 de

de 2018, que se rege petas ctársulas seguintes:

o presente contrato tem poÍ objeto a aquisiçáo de serviços para

proposta de revisão do Ptano Diretor Mwricipat, nos termos das Especificações,

do Segundo Contraente, os qtnis fazem parte integrante deste contrato' -""

O presente contrato de prestação de serviços terá uma duração gtobat

24 meeee, rçartido em dms fases e gue se desenvotvem de acordo cgm a s€guinte

programação

ta faSe - 12 meSeS aú a data da adjudiCaçãOi .*-.--r.**.r--à---...--.d.
2, Ía* - 12 meses, do monrento em que é comunicado à Camara lfunicipat

o parecer finat da comissão de Avatiação, até à aprwação do Ptano

de tvbntijo à Assembteia lâunicipal- -'

,ò'
tt, -"
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A prestação do serviço terá início à data da adjudicaçáo do contrato'

de qrtUbrO de 2018 e término em 2E de qrtubro de 2020. +q5r;'i:"":"1*';1:'rj--

a) O encargo totat do presente contrato é de € 73.E(n,m (setenta e três

oitocentos euros), sendo € 60.000,00 (sessenta mit eurs) refereïìt6 ao vator

adjgdicado e € 13.800,00 (treze mit e oitocent6 eur6) retativo ao lVA,

tegat em vigor de vinte três por cento (23%). ..É""'---..

b) o errargo para o aÍro coÍïente é €, 14.7&,(Xl (catoze mil setecentc e sessenta

, especificaÍn€nte € 12.0(P,@ (fuze mit euros) rderentes ao valor dos serviços

e ç,2.7&,ú (dois mit s€tecentos e se$enta euro6), retativos ao lvA,

tegat em vigor de vinte e três por cento (23frr), serdo gue o remanecente, no

vator totat de € 59.040,00 (cirquenta e nove mit e quarenta euros) sendo

48.000,00 (quarenta e oito mit euros) correspondentes ao sewiço e € 1í '040,00

(onze mil e quarenta euros) retativos ao lvA, serão encargoÉ Para 06 anos seguintes'
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acordo com o disposto no artigo 22.o número 1 atínea b) do Decreto-Lei

197 199, de I de junho.

As quantias devidas peto Primeiro Contraente dryerão ser pag.ìs no prazo de

{trínta} dias apos a entrega das respetivas faturas, as quais só podern ser

o vencimento da obrigação a que se feferem, Íirs terÍïÌos do artigo 299."

Código dos Contratos Púbticos, aprwado peio oecreto-Lei número 18/2008, de 29

aneiro, alterado e republicado pto hcreto-Lei núrnero 111-812017, de 31 de agosto

Nos termos do disposto no artigo 32ó.o do codigo dos contratos Púbticos,

peto Decreto-Lei núnrero 18/2008, de 29 de janeíro, atterado e

peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto, em caso de atraso,

Primeiro Contraente, no cumprimento das obrigações pecuníárias nencimadas

anterior, tem o kgundo Contraente direito ac juros de mora sobre

em dívida, à taxa legalmente fixada paftì o efeito, peto

Não é odgida car.ção nos termos do número 2 do artigo 88.o do Codip

contratos Púbticos, aprwado pelo Decreto.Lei número 18/200g, & zg de janeiro,

atterado e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-Btz01r, de 31 de agosto.

Nc termos do disposto no número í, do artigo 29e-4, do Codigo

Públicos, aprwado peto Decreto.Lei núnrero í8/200E, de 29 de

e republicado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto,

com a lnformação/Prçota número 5212018, será designado

permanente da execção do contrato o seguinte gestor:

Na vigência deste contrato e a todos os atos a qrre a ete digam respelto,

contraentes obedecerão a todas as curdições nete estabetecidas, bem como

Especificações, na Proposta do segundo contraente, documentos que agui se dão

integratmente reproduzidos constituindo parte integrante do contrato

NONA: a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

e comunicações entre os contraentes, estas dgrenr ser efetuadas, noÉ term6 prwistos
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rps artigos 467.o e 4óE." do Codigo dos Contratos Pubticos, aprovado pelo Decreto-Lei

núrnero 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e repubticado pelo Decreto-Lei

111-812017, de 31 de agosto, para o domicílio ou sede contratual de cada um, que se

encontram identificados no presente contrato

b) Qtntquer alteração das informaçõ€s de contacto contidas no Fresente contrato

derre ser comunicada ao outro contraente.

Na execulção do presente contrato a entidade adjudicante e a emPresiì

udicaÈiria reçr-se-ão quanto aos c.rsos omissos peto dispcto no Codigo dos

Contratos Púbticoo, aprovado peto Decreto-Lei número t8/2008, de 29 de janeiro,

e repubticado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto e

apticável,.

PR||áEIRA: Para todas as questões emergentes do contrato será competente

Âdministrativo e Fiscal de Almada. --r-----i----------j-a-------:-:;---*-;--
representante do Segundo Contraente foi dectarado que este aceita o

corn todas as suas clátsutas se obriga ao seu fiet cumpriÍÍ]ento e ao

tegistação pstuguesa em vigor e gue renuncia ao foro especial.

o disseram e outorgaram.

eÍÌcargo totat resuttante do presente contrato é de € 73.800,00 (setenta e três mit e

elros), no qual está irrctuída a percentagem de únte e trêE por cento

respeitante ao [VA, e está pr€visto rp Ptano Pluriannal de lrwestimentos de 201E-2021

a ctassificação orçamental por onde o nìesmo será satisfeito é a seguinte:

Orgânica 08; Ctassificação Económica 02A220 Âquísição

Trabathos Bpeciatizados. --------- --------@ffiâtf;-
de Compromisso número 2OlUZiA6

Segundo Contraente foram apresentados os seguintes docunrentos:

a) Certidão Permanente subacrita em 14 de norembro de 7017 e vátida até 14 de

novembro de 2018;

b) Dectaração em conformidade com o modeto constante do Anexo ll ao Código dos

Contratos Púbticos, aprwado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,
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atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-g/?011, de 31 de agoto;

c) Fotocópia da Certidão emitida pelo Serviço de Finanças de COIMBR{-2., em 18 de

outubro de 2018, em como a firma teÍn a sua situação tributária regutarizada perante

a Autoridade Tributária e Aduareira; -----------

d) Fotocópia da Declaração emitiãa autornaticamente peto Serviço de Segurança

Social Direta, em 10 de setembro de 2018, em como a firma tem a sua situação

contributiva regularizada perante a

e) Certíficadoe de Rqisto Criminat.

Segurarça

E para constar se lavrou o presente contrato que vai ser assinado petos contratantes e

mim, AnabeLa Cristina Atves Diogo, Técnica fuperior, nomeada,oficiat públ,ico,

despacho do Senhor Presidente da câmara lúunlcipal de 20 de outubro de

2017' noa termos do disposto no número 1, do artigo 94.o, aprovado peto Decreto-t-ei

número 18nA08, de 29 de janeiro, atterado e republicado pelo Decreto-Lei número

111'8/2017, de 3í de agosto, e ao abrigo da atínea b) do número 2 do artigo l5.o da

Lei número 75na13, de 12de setembro, gE o redigi e também assino.

Paços do lÂunicípio de trtontijo, doze de norembro de dois mit e dezoito. ---------

Primeiro Contraente

$egundo Contraente
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